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GERAIS LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2013 a 31/03/2013

GASTQOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISICAO
DA, MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. DIREITO A
CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 3°, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao
crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da
aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo
(inciso 11, § 2°, art. 3°). Tal excecédo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito
referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos a aliquota zero,
que compde o custo de aquisicdo do produto (art. 289, §1° do RIR/99), por
auséncia de vedacdo legal. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do insumo
(aliquota zero) e do frete (tributavel), permanece o direito ao crédito referente
ao frete pago pelo comprador do insumo para producdo. (Acorddao 9303-
011.551 - Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes)

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

recurso. No meérito, negou-se provimento, por maioria de votos, vencidos os Conselheiros
Vinicius Guimardes e Gilson Macedo Rosenburg Filho, que deram provimento ao recurso. Este
julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no
Acoérddo n° 9303-013.870, de 16 de marco de 2023, prolatado no julgamento do processo
10680.903269/2015-86, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana

Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Valcir Gassen, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Erika
Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Fernando Brasil de Oliveira Pinto



  10680.903270/2015-19 9303-013.871 Especial do Procurador Acórdão CSRF / 3ª Turma 16/03/2023 FAZENDA NACIONAL COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA CARF    4.0.0 93030138712023CARF9303ACC  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso. No mérito, negou-se provimento, por maioria de votos, vencidos os Conselheiros Vinícius Guimarães e Gilson Macedo Rosenburg Filho, que deram provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 9303-013.870, de 16 de março de 2023, prolatado no julgamento do processo 10680.903269/2015-86, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Valcir Gassen, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente a  conselheira Liziane Angelotti Meira, substituída pelo conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 � RI-CARF, em face do Acórdão n° 3301-009.483, de 16 de dezembro de 2020,, assim ementado: 
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. 
São insumos. para efeitos do inciso II do artigo 3o da lei n° 10.637/2002, todos os bens e serviços essenciais ao processo produtivo e á prestação de serviços para a obtenção da receita objeto da atividade econômica do seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica. 
Desta forma, deve ser estabelecida a relação da essencial idade do insumo (considerando-se a imprescindibilidade e a relevância/importância de determinado bem ou serviço, dentro do processo produtivo, para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela pessoa jurídica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se o dispêndio realizado pode ou não gerar créditos na sistemática da não cumulatividade. Sendo esta a posição do STJ, externada no voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ao julgar o RE n° 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, ao qual está submetido este CARF, por força do § 2o do Artigo 62 do Regimento Interno do CARF. 
COFINS e PIS/PASEP REGIME NÃO CUMULATIVO. REVENDA. CRÉDITOS DE DEPRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
A autorização para creditamento referente à depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado não se aplica à atividade de revenda, porquanto o dispositivo legal condicionou o direito á sua utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços 
DESPESAS COM FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. AUTONOMIA DA DESPESA DE FRETE EM RELAÇÃO AO PRODUTO/MERCADORIA TRANSPORTADO
Já se pacificou na jurisprudência, judicial e administrativa, de que o frete é uma despesa autônoma, ou seja, inclui-se no rol de despesas com serviços próprios ou contratados de terceiros que são, dependendo de sua relação com a atividade da empresa, classificam-se como essenciais, pois sem tais serviços, a atividade estaria comprometida ou não seria possível de ser realizada. Portanto, independe, para apropriação de créditos sobre o valor do frete, se o produto ou mercadoria transportada tenha sido tributada ou não pelo PIS/COFINS, o que realmente importa é que o frete foi tributado pelo PIS/COFINS e, em sendo, gera direito ao crédito sobre seu valor, apenas se distinguindo, para efeitos tributários, se frete na aquisição de insumos ou frete na venda. 
Consta do respectivo acórdão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reverter as glosas efetuadas sobre valores de fretes na aquisição do leite in natura e fretes na aquisição de produtos com alíquota zero.
Intimada a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial suscitando divergência quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos por elas não onerados (leite in natura produtos tributados à alíquota zero).
O Recurso Especial da Fazenda foi admitido.
O Contribuinte foi intimado, não apresentou Recurso Especial.
O Contribuinte apresentou contrarrazões requerendo, que o recurso não seja conhecido, tendo em vista que o acórdão indicado pelo Recorrente como paradigma fundou-se em entendimento já superado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, violando, portanto, o art. 67, §12º, II do RICARF. Quanto ao mérito, a Recorrida requer seja negado provimento ao Recurso Especial, mantendo-se a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
É o relatório em síntese.

 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:

Da Admissibilidade
O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional  atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls.393
Do Mérito
No mérito, a divergência suscitada pela Fazenda Contribuinte diz respeito à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos por elas não onerados (leite in natura produtos tributados à alíquota zero).
Segundo o Acórdão Recorrido, há entendimento pacífico no âmbito da Receita Federal do Brasil (RFB) no sentido de que os gastos com serviços de transporte integram o custo de aquisição dos bens adquiridos. Assim, não há que se falar em creditamento em relação ao custo do transporte (frete) dos produtos adquiridos, mas sim da possibilidade de creditamento em relação à aquisição dos bens (cujos custos englobam os custos de transporte). Desse modo, quando permitido o creditamento em relação ao bem adquirido, o custo de seu transporte (incluído em valor de aquisição) integrará, indiretamente, a base de cálculo para apuração do crédito.  
Ainda traz, em sua justificativa que já esta  pacificado na jurisprudência, judicial e administrativa, de que o frete é uma despesa autônoma, ou seja, incluí-se no rol de despesas com serviços próprios ou contratados de terceiros que são, dependendo de sua relação com a atividade da empresa, classificam-se como essenciais, pois sem tais serviços, a atividade estaria comprometida ou não seria possível de ser realizada. 
Concluiu que independe, para apropriação de créditos sobre o valor do frete, se o produto ou mercadoria transportada tenha sido tributada ou não pelo PIS/COFINS, o que realmente importa é que o frete foi tributado pelo PIS/COFINS e, em sendo, gera direito ao crédito sobre seu valor, apenas se distinguindo, para efeitos tributários, se frete na aquisição de insumos ou frete na venda.  Assim, as glosas referentes a fretes na aquisição de Leite in Natura e de produtos com alíquota zero devem se revertidas. 
Recordo que essa turma já enfrentou esse tema � o que peço licença para trazer o acórdão n.º  9303-007.593 de relatoria da Ilustre Conselheira  Tatiana Midori Migiyama que trouxe em seu voto os seguintes argumentos:
Ora, é de se atentar que a legislação não traz restrição em relação à constituição de crédito das contribuições por ser o frete empregado ainda na aquisição de insumos tributados à alíquota zero, mas apenas às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição � art. 3º, § 2º, inciso II, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
Não há vedação legal e tais custos são essenciais à sua atividade. É de se clarificar que a constituição do crédito observou tão somente os valores referentes às despesas de fretes dos produtos, e não os valores de aquisição dos insumos adquiridos com alíquota zero das contribuições.
Sendo assim, nego provimento ao Recurso Especial em relação aos itens mencionados.
Recordo,  também , o voto do Ilustre Ex-Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes� o que peço licença para trazer o acórdão n.º  9303-012.687, que trouxe em seu voto os seguintes argumentos:
Não assiste razão à recorrente, quanto à impossibilidade de creditamento dos fretes sujeitos à incidência das contribuições do PIS e da COFINS, relativo às compras de mercadorias sujeitas à alíquota zero.
A solução para o litígio parte da composição do custo do insumo ou da mercadoria adquirida para a revenda. O Decreto-Lei nº 1.598/1977 prevê que o custo de aquisição de mercadorias ou de produção compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte (artigos 289 e 290 do RIR/99, e 301 e 302 do RIR/2018):
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977
Custo dos Bens ou Serviços
Art. 13 - O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação.
§ 1º - O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente:
a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;
[...]
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis, de forma a estabelecer o tratamento contábil para os estoques, emitiu o Pronunciamento Técnico CPC 16 com a seguinte definição de custo de aquisição (texto da revisão 1):
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 16(R1)
[...]
11. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação e outros tributos (exceto os recuperáveis junto ao fisco), bem como os custos de transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados, materiais e serviços. Descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na determinação do custo de aquisição. (Alterado pela Revisão CPC 01)
Dessa forma, partindo-se da premissa de que o custo com transporte faz parte do custo de aquisição do insumo (inciso II, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002) ou da mercadoria para revenda (inciso I, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002), temos que uma parte do custo foi tributada (frete), com direito a crédito, e parte do custo não foi tributada (mercadoria/insumo), sem direito a crédito. 
A recorrente parte do disposto no §2º, inciso II, do art. 3º da Lei nº10.833/2003 para vedar o crédito do frete na aquisição de insumos desonerados. Entretanto, a vedação legal refere-se a parcela do custo que não foi objeto de pagamento das contribuições, e não a parte do custo do insumo/mercadoria que foi regularmente tributária, conforme dispõe o inciso II, do §2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002:
art. 3º. [...]
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:    (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
[...]
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
Entendo que a interpretação dada pela autoridade fiscal, no sentido de dar o mesmo tratamento do produto transportado ao frete, não seria a mais recomendada para o caso em análise, considerando a previsão legal que trata do direito ao creditamento. O comando normativo acima transcrito (inciso II, do §2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003) impede o creditamento em relação a bens não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, mas não veda o direito a crédito sobre os serviços de transporte tributados efetuados com bens desonerados. E vedar a possibilidade de crédito no frete tributado pela alegação de desoneração da mercadoria/insumo transportada violaria o princípio da não-cumulatividade para o PIS e COFINS.
Na aquisição de mercadorias para revenda ou de insumos para a produção, o preço pago pelo adquirente pode incluir a entrega em seu estabelecimento ou não, nesse caso ficando por sua responsabilidade a contratação do serviço de transporte junto a outra pessoa jurídica (transportadora) para que o produto chegue até seus estabelecimentos e que possa ter a destinação prevista (revenda, estoque ou produção). O serviço de transporte, o frete, é tributado pelo PIS e COFINS, enquanto receita da transportadora. Ainda que tal dispêndio faça parte do custo de aquisição da mercadoria/insumo, tal contratação é uma operação autônoma em relação a aquisição do item transportado, e não há previsão legal para impedir o creditamento, em caso de ser receita tributável pelo prestador.
Portanto, por inexistência de vedação legal, há de se admitir o direito ao crédito sobre os dispêndios com fretes tributados na aquisição dos insumos/mercadorias desonerados. 
Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.
Por fim, ressalto que quanto ao crédito do leite, lembro que a este tema, já foi bastante debatido por essa turma, cito os Acórdãos n.ºs 9303-009.845, nº 9303-009.846 e nº 9303-009.847, segue a ementa do primeiro Acórdão citado:
Acórdão 9303-009.845 
Número do Processo: 10680.723279/2010-25 
Data de Publicação: 23/01/2020 
Contribuinte: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA. 
Relator(a): DEMES BRITO
Ementa(s) ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. ADMISSIBILIDADE.
A admissibilidade do recurso especial de divergência está condicionada à demonstração de que outro Colegiado do CARF ou dos extintos Conselhos de Contribuintes, julgando matéria similar, tenha interpretado a mesma legislação de maneira diversa da assentada no acórdão recorrido.
Consequentemente não há que se falar divergência jurisprudencial, quando estão em confronto situações diversas, que atraem incidências específicas, cada qual regida por legislação própria.
Da mesma forma, se os acórdãos apontados como paradigma só demonstram divergência com relação a um dos fundamentos assentados no acórdão recorrido e o outro fundamento, por si só, é suficiente para a manutenção do decisum, não há como se considerar demonstrada a necessária divergência de interpretação.FRETE. CUSTO DE AQUISIÇÃO DO ADQUIRENTE. CRÉDITO VÁLIDO INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CRÉDITO DO BEM TRANSPORTADO.
A apuração do crédito de frete não possui uma relação de subsidiariedade com a forma de apuração do crédito do produto transportado. Não há qualquer previsão legal neste diapasão. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisição para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito em sua integralidade.
Decisão
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, somente quanto aos serviços de frete na aquisição de leite e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Pôssas.
Desta maneira, como visto o artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.
Por fim, ressalto, a titulo de endosso, que a Receita Federal do Brasil recentemente consolidou as normas relativas à apuração, cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por meio da publicação da Instrução Normativa  2.121/2022, revogando a IN 1.911/2019
Dentre as modificações está ligada ao direito de fretes de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa, senão vejamos:
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022
Consolida as normas sobre a apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação
Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
§ 1º Consideram-se insumos, inclusive:
(...)
XVIII - frete e seguro relacionado à aquisição de bens considerados insumos que foram vendidos ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não incidência;
Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
É como voto.

Conclusão
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento.


(documento assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente Redator

 
 



Fl. 2 do Acérddo n.° 9303-013.871 - CSRF/32 Turma
Processo n°® 10680.903270/2015-19

(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria. Ausente a conselheira Liziane
Angelotti Meira, substituida pelo conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no ac6rddo paradigma.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art.
67, do Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 — RI-CARF, em face do Acordao n°
3301-009.483, de 16 de dezembro de 2020,, assim ementado:

CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.

S&o insumos. para efeitos do inciso Il do artigo 3o da lei n° 10.637/2002, todos os bens
e servigos essenciais ao processo produtivo e & prestacdo de servigos para a obtencéo da
receita objeto da atividade econdmica do seu adquirente, podendo ser empregados direta
ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtracdo implica a impossibilidade de
realizacdo do processo produtivo e da prestacdo do servigo, comprometendo a qualidade
da prépria atividade da pessoa juridica.

Desta forma, deve ser estabelecida a relacdo da essencial idade do insumo
(considerando-se a imprescindibilidade e a relevancia/importancia de determinado bem
ou servico, dentro do processo produtivo, para o0 desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pela pessoa juridica) com o objeto social da empresa, para
que se possa aferir se o dispéndio realizado pode ou ndo gerar créditos na sistematica da
ndo cumulatividade. Sendo esta a posicdo do STJ, externada no voto do Ministro
Napoledo Nunes Maia Filho, ao julgar o RE n°® 1.221.170/PR, em sede de recurso
repetitivo, ao qual estd submetido este CARF, por forca do § 20 do Artigo 62 do
Regimento Interno do CARF.

COFINS e PIS/PASEP REGIME NAO CUMULATIVO. REVENDA. CREDITOS DE
DEPRECIACAO. IMPOSSIBILIDADE.

A autorizacdo para creditamento referente a depreciacdo de maquinas, equipamentos e
outros bens incorporados ao ativo imobilizado ndo se aplica a atividade de revenda,
porquanto o dispositivo legal condicionou o direito & sua utilizacdo na producdo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servigos

DESPESAS COM FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS. AUTONOMIA DA
DESPESA DE FRETE EM RELACAO AO PRODUTO/MERCADORIA
TRANSPORTADO

Ja se pacificou na jurisprudéncia, judicial e administrativa, de que o frete € uma despesa
autbnoma, ou seja, inclui-se no rol de despesas com servigos proprios ou contratados de
terceiros que sdo, dependendo de sua relacdo com a atividade da empresa, classificam-
se como essenciais, pois sem tais servicos, a atividade estaria comprometida ou néo
seria possivel de ser realizada. Portanto, independe, para apropriacdo de créditos sobre o
valor do frete, se o produto ou mercadoria transportada tenha sido tributada ou nao pelo
PIS/COFINS, o que realmente importa é que o frete foi tributado pelo PIS/COFINS e,
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em sendo, gera direito ao crédito sobre seu valor, apenas se distinguindo, para efeitos
tributarios, se frete na aquisi¢do de insumos ou frete na venda.

Consta do respectivo ac6rdao:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento
ao recurso voluntario, para reverter as glosas efetuadas sobre valores de fretes na
aquisicdo do leite in natura e fretes na aquisicdo de produtos com aliquota zero.

Intimada a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial suscitando divergéncia
quanto a possibilidade de tomada de créditos das contribui¢cdes sociais ndo cumulativas sobre o
custo dos fretes pagos para transferéncia de produtos por elas ndo onerados (leite in natura
produtos tributados a aliquota zero).

O Recurso Especial da Fazenda foi admitido.
O Contribuinte foi intimado, ndo apresentou Recurso Especial.

O Contribuinte apresentou contrarrazGes requerendo, que 0 recurso nao seja
conhecido, tendo em vista que o acordao indicado pelo Recorrente como paradigma fundou-se
em entendimento ja superado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento submetido ao rito
dos recursos repetitivos, violando, portanto, o art. 67, 812°, 1l do RICARF. Quanto ao mérito, a
Recorrida requer seja negado provimento ao Recurso Especial, mantendo-se a decisao recorrida
pelos seus proprios fundamentos.

E o relatorio em sintese.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme
despacho de fls.393

Do Mérito

No mérito, a divergéncia suscitada pela Fazenda Contribuinte diz respeito a
possibilidade de tomada de créditos das contribui¢cdes sociais ndo cumulativas sobre o
custo dos fretes pagos para transferéncia de produtos por elas ndo onerados (leite in
natura produtos tributados a aliquota zero).
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Segundo o Acorddo Recorrido, ha entendimento pacifico no ambito da Receita Federal
do Brasil (RFB) no sentido de que os gastos com servicos de transporte integram o
custo de aquisicdo dos bens adquiridos. Assim, ndo ha que se falar em creditamento em
relacdo ao custo do transporte (frete) dos produtos adquiridos, mas sim da possibilidade
de creditamento em relacdo a aquisicdo dos bens (cujos custos englobam os custos de
transporte). Desse modo, quando permitido o creditamento em relacdo ao bem
adquirido, o custo de seu transporte (incluido em valor de aquisicdo) integrard,
indiretamente, a base de calculo para apuracdo do crédito.

Ainda traz, em sua justificativa que ja esta pacificado na jurisprudéncia, judicial e
administrativa, de que o frete é uma despesa autbnoma, ou seja, inclui-se no rol de
despesas com servigos proprios ou contratados de terceiros que sdo, dependendo de sua
relacdo com a atividade da empresa, classificam-se como essenciais, pois sem tais
servicos, a atividade estaria comprometida ou ndo seria possivel de ser realizada.

Concluiu que independe, para apropriacdo de créditos sobre o valor do frete, se o
produto ou mercadoria transportada tenha sido tributada ou ndo pelo PIS/COFINS, o
que realmente importa é que o frete foi tributado pelo PIS/COFINS e, em sendo, gera
direito ao crédito sobre seu valor, apenas se distinguindo, para efeitos tributarios, se
frete na aquisicdo de insumos ou frete na venda. Assim, as glosas referentes a fretes na
aquisicdo de Leite in Natura e de produtos com aliquota zero devem se revertidas.

Recordo que essa turma ja enfrentou esse tema — o0 que peco licenca para trazer o
acorddo n.° 9303-007.593 de relatoria da Ilustre Conselheira Tatiana Midori Migiyama
que trouxe em seu voto 0s seguintes argumentos:

Ora, € de se atentar que a legislagdo ndo traz restricdo em relacdo a constituicdo
de crédito das contribui¢des por ser o frete empregado ainda na aquisi¢do de
insumos tributados a aliquota zero, mas apenas as aquisicdes de bens ou servigos
ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse
Gltimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos
sujeitos a aliquota zero, isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo — art. 3°, §
2°, inciso 11, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

N3o ha vedacdo legal e tais custos sdo essenciais a sua atividade. E de se
clarificar que a constituigdo do crédito observou tdo somente os valores
referentes as despesas de fretes dos produtos, e ndo os valores de aquisicdo dos
insumos adquiridos com aliquota zero das contribuicdes.

Sendo assim, nego provimento ao Recurso Especial em relagdo aos itens
mencionados.

Recordo, também , o voto do llustre Ex-Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes— o
que peco licenca para trazer o acorddo n.° 9303-012.687, que trouxe em seu voto 0S
seguintes argumentos:

N&o assiste razdo a recorrente, quanto a impossibilidade de creditamento dos
fretes sujeitos & incidéncia das contribuices do PIS e da COFINS, relativo as
compras de mercadorias sujeitas a aliquota zero.

A solugdo para o litigio parte da composi¢do do custo do insumo ou da
mercadoria adquirida para a revenda. O Decreto-Lei n® 1.598/1977 prevé que o
custo de aquisicdo de mercadorias ou de producdo compreendera os de transporte
e seguro até o estabelecimento do contribuinte (artigos 289 e 290 do RIR/99, e
301 e 302 do RIR/2018):

Decreto-Lei n° 1.598, de 1977

Custo dos Bens ou Servigos
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Art. 13 - O custo de aquisicdo de mercadorias destinadas a revenda
compreenderd os de transporte e seguro até o estabelecimento do
contribuinte e os tributos devidos na aquisicdo ou importacao.

§ 1° - O custo de producdo dos bens ou servicos vendidos compreenderd,
obrigatoriamente:

a) o custo de aquisicdo de matérias-primas e quaisquer outros bens ou servicos
aplicados ou consumidos na producéo, observado o disposto neste artigo;

[.]

O Comité de Pronunciamentos Contabeis, de forma a estabelecer o tratamento
contabil para os estoques, emitiu 0o Pronunciamento Técnico CPC 16 com a
seguinte definicdo de custo de aquisicdo (texto da revisdo 1):

COMITE DE PRONUNCIAMENTOS CONTABEIS

PRONUNCIAMENTO TECNICO CPC 16(R1)

[.]

11. O custo de aquisicdo dos estoques compreende o preco de compra, 0S
impostos de importacdo e outros tributos (exceto os recuperaveis junto ao fisco),
bem como os custos de transporte, seguro, manuseio e outros diretamente
atribuiveis a aquisicdo de produtos acabados, materiais e servigos. Descontos
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na
determinacgéo do custo de aquisi¢éo. (Alterado pela Revisdo CPC 01)

Dessa forma, partindo-se da premissa de que o custo com transporte faz parte do
custo de aquisicdo do insumo (inciso Il, do art. 3° das Leis 10.833/2003 e
10.637/2002) ou da mercadoria para revenda (inciso I, do art. 3° das Leis
10.833/2003 e 10.637/2002), temos que uma parte do custo foi tributada (frete),
com direito a crédito, e parte do custo ndo foi tributada (mercadoria/insumo),
sem direito a crédito.

A recorrente parte do disposto no §2°, inciso Il, do art. 3° da Lei n°10.833/2003
para vedar o crédito do frete na aquisi¢cdo de insumos desonerados. Entretanto, a
vedacgdo legal refere-se a parcela do custo que ndo foi objeto de pagamento das
contribui¢des, e ndo a parte do custo do insumo/mercadoria que foi regularmente
tributaria, conforme disp6e o inciso 11, do §2°, do art. 3° das Leis 10.833/2003 e
10.637/2002:

art. 3°. [...]

§ 2° N&o dara direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de
2004)

[.]

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigéo,
inclusive no caso de isen¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicao.

Entendo que a interpretacdo dada pela autoridade fiscal, no sentido de dar o
mesmo tratamento do produto transportado ao frete, ndo seria a mais
recomendada para o caso em anélise, considerando a previsdo legal que trata do
direito ao creditamento. O comando normativo acima transcrito (inciso Il, do
82° do art. 3° das Leis 10.833/2003) impede o creditamento em relacdo a bens
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ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo e servicos ndo sujeitos ao pagamento
da contribui¢do, mas néo veda o direito a crédito sobre os servicos de transporte
tributados efetuados com bens desonerados. E vedar a possibilidade de crédito no
frete tributado pela alegacdo de desoneracdo da mercadoria/insumo transportada
violaria o principio da ndo-cumulatividade para o PIS e COFINS.

Na aquisicdo de mercadorias para revenda ou de insumos para a producdo, o
preco pago pelo adquirente pode incluir a entrega em seu estabelecimento ou
ndo, nesse caso ficando por sua responsabilidade a contratacdo do servico de
transporte junto a outra pessoa juridica (transportadora) para que o produto
chegue até seus estabelecimentos e que possa ter a destinagao prevista (revenda,
estoque ou producdo). O servico de transporte, o frete, é tributado pelo PIS e
COFINS, enguanto receita da transportadora. Ainda que tal dispéndio faca parte
do custo de aquisicdo da mercadoria/insumo, tal contratacdo é uma operacao
autdnoma em relagdo a aquisicdo do item transportado, e ndo ha previsao legal
para impedir o creditamento, em caso de ser receita tributavel pelo prestador.

Portanto, por inexisténcia de vedacgdo legal, h4 de se admitir o direito ao crédito
sobre os dispéndios com fretes tributados na aquisi¢do dos insumos/mercadorias
desonerados.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional.

Por fim, ressalto que quanto ao crédito do leite, lembro que a este tema, j& foi bastante
debatido por essa turma, cito os Acdrddos n.°s 9303-009.845, n° 9303-009.846 e n°
9303-009.847, segue a ementa do primeiro Acordao citado:

Acérdao 9303-009.845
Numero do Processo: 10680.723279/2010-25
Data de Publicacéo: 23/01/2020

Contribuinte: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE
MINAS GERAIS LTDA.

Relator(a): DEMES BRITO

Ementa(s) B
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracgdo: 01/04/2004 a 30/06/2004
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. ADMISSIBILIDADE.

A admissibilidade do recurso especial de divergéncia estd condicionada a
demonstracdo de que outro Colegiado do CARF ou dos extintos Conselhos de
Contribuintes, julgando matéria similar, tenha interpretado a mesma legislacéo
de maneira diversa da assentada no acérdao recorrido.

Consequentemente ndo ha que se falar divergéncia jurisprudencial, quando estdo
em confronto situacdes diversas, que atraem incidéncias especificas, cada qual
regida por legislacdo propria.

Da mesma forma, se os acorddos apontados como paradigma sé demonstram
divergéncia com relagdo a um dos fundamentos assentados no acordao recorrido
e o outro fundamento, por si sé, é suficiente para a manutencdo do decisum, ndo
h& como se considerar demonstrada a necesséria divergéncia de interpretagéo.
FRETE. CUSTO DE AQUISICAO DO ADQUIRENTE. CREDITO VALIDO
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INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE CREDITO DO BEM
TRANSPORTADO.

A apuracdo do crédito de frete ndo possui uma relacdo de subsidiariedade com a
forma de apuracéo do crédito do produto transportado. Nao ha qualquer previsao
legal neste diapasdo. Uma vez provado que o frete configura custo de aquisi¢do
para o adquirente, ele deve ser tratado como tal e, por conseguinte, gerar crédito
em sua integralidade.

Deciséo
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Especial, somente quanto aos servicos de frete na
aquisicdo de leite e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas
conclusdes os conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Possas.

Desta maneira, como visto o artigo 3°, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003
garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente
nos casos da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo
(inciso 11, § 2°, art. 3°). Tal excegdo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito referente
ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos a aliquota zero, que compde o custo
de aquisi¢do do produto (art. 289, §1° do RIR/99), por auséncia de vedacao legal. Sendo
os regimes de incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete (tributavel),
permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para
producéo.

Por fim, ressalto, a titulo de endosso, que a Receita Federal do Brasil recentemente
consolidou as normas relativas a apuragdo, cobranca, fiscalizacdo, arrecadacdo e
administracdo do P1S/Pasep, Cofins, PI1S/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importacdo por
meio da publicacdo da Instrucdo Normativa 2.121/2022, revogando a IN 1.911/2019

Dentre as modificacdes esta ligada ao direito de fretes de insumos tributados a aliquota
zero ou com tributacdo suspensa, sendo vejamos:

INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 2121, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2022

Consolida as normas sobre a apuracéo, a cobranga, a fiscalizacdo, a arrecadacéo
e a administracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep, da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuicdo para o PI1S/Pasep-
Importagdo e da Cofins-Importacéo

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos, 0s
bens ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo de
producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestagdo de servigos
(Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, caput, inciso Il, com redacdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004, art. 37; e Lei n°® 10.833, de 2003, art. 3°, caput, inciso Il, com
redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004, art. 21).

§ 1° Consideram-se insumos, inclusive:

(.)

XVIII - frete e seguro relacionado a aquisicao de bens considerados insumos que
foram vendidos ao seu adquirente com suspensdo, aliquota 0% (zero por cento)
ou nao incidéncia;
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Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

E como voto.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de conhecer do
recurso e, no mérito, negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente Redator



